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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP 

 
 

PREÂMBULO 
 
 O MUNICÍPIO DAGAMELEIRA, por intermédio daSecretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, torna pública a abertura da licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, com Sistema de Registro de Preços - SRP do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando a contratação do objeto indicado no item 2 deste edital, sendo realizada por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Decreto 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, alterado peloDecreto Federal nº 9.488, de 30 de Agosto de 
2018,DecretoFederal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019e pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
 O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 
 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

• ANEXO I - Termo de Referencia; 

• ANEXO II - Especificações, Quantidades e Valores Estimados; 

• ANEXO III – Modelo de Proposta – Pós Disputa; 

• ANEXO IV – Declaração da proponente de cumprimento ao Art.7º, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal 

• ANEXO V – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e 
empresa de Pequeno Porte; 

• ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

• ANEXO VII - Minuta de Contrato. 
 

 
A licitação observará o local e horários a seguir: 

 

Recebimento das propostas: De 01/08/2022 até 12/08/2022 às 08h00min (horário oficial de 
Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 12/08/2022 às 09h00min (horário oficial de Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC 

Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/. 

Dados para Contato: 

Pregoeiro: Flavio Rocha de Moura Silva E-mail: cpl.gameleirape@gmail.com 

Endereço: Sede da Prefeitura da Gameleira, Sala da CPL, 1º andar, situada na Rua José Barradas, 
nº 95 - Centro, Gameleira/PE - CEP: 55520-000 

 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
about:blank
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1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 
instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com http://bnc.org.br/sistema/. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município da Gameleira, credenciado na 
função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, no endereçohttp://bnc.org.br/sistema/. 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
BolsaNacional de Compras - BNC e as constantes deste edital e de seus anexos, prevalecerão 
estasúltimas. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para eventual fornecimento 
parcelado de FARDAMENTO ESCOLAR para os Alunos Matriculados na Rede Municipal de 
Ensino de Gameleira/PE, conforme detalhamentos e especificações constantes do Anexo I e II do 
Edital. 

 
 
3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 O Valor global estimado para este Registro de Preços é R$ 158.418,20 (Cento e cinquenta e 
oito mil quatrocentos e dezoito reais e vinte centavos), conforme planilha com especificações, 
quantidades e valores estimados – ANEXO II deste Edital. 
 
 
3.2 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes do Registro de Preços 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2190 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2194 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino da Pré Escola 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1211 2161 0000 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1201 2188 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1211 2155 0000 Manutenção das Atividades Gerais do FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 366 1201 2206 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino de Jovens e 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
about:blank
about:blank
about:blank
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Adutos (EJA) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Para o(s) lote(s) com COTA RESERVADA E EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI, poderão 
participar do(s) respectivo(s) item(ns) do Pregão Eletrônico, exclusivamente as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, no seu inciso III, do Art. 48 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) desde que atendam o disposto nos títulos DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
4.2. Para o(s) lote(s) com COTA PRINCIPAL, poderá também participar da disputa do(s) 
respectivo(s) lote(ns) deste Pregão Eletrônico, as demais empresas (Médio e Grande Porte), desde 
que atendam o disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE 
PREÇOS. Prevalecendo na forma dos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 
 
4.3. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital; 
 
4.4. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências previstas nesteEdital; 
 
4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que 
tenham restrição na documentação comprobatória da regularidadefiscal; 
 
4.6. Ficarão impedidas de participar: 
 

4.6.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município da 
Gameleira; 
 
4.6.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

 
4.6.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município da Gameleira; 

 
4.6.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 
 
4.7. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal de 1988. 
 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso aosistema. 
 
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
 
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão 
entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ WhatsApp: 42 3026-4550, e-

http://www.gameleira.pe.gov.br/
about:blank
about:blank
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mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro do Município da Gameleira, e-mail: 
cpl.gameleirape@gmail.com. 
 
5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os atos inerentes ao certame. 
 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite de 
apresentação das propostas iniciais. 
 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas 
licitações. 
 
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações. 
 
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município da 
Gameleira, devidamente justificado. 
 
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município da Gameleira e 
a BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ WhatsApp: 42 
3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro do Município da Gameleira, e-
mail: cpl.gameleirape@gmail.com, outras informações sobre o processo de credenciamento no 
sistema de compras eletrônica. 
 
 
6. PROPOSTA 
 
6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos 
hindu-arábico, até a data e hora marcadas para o recebimento das propostas. 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 
definidas neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já 
contemplado nosistema; 

b) Especificação do(s) preço(s) unitário(s)do(s) item(ns) do objeto licitado, o(s) qual(is) 
será(ão) totalizado(s) automaticamente pelosistema; 

c) Indicação de marca e modelo/ referência do(s) produto(s) ofertado(s), as quais ficarão 
vinculadas; 

d) Apresentação de catálogos/folders/ficha técnica dos produtos ofertados, casodetenha; 
 
6.2 As exigências constantes na alínea “d” do subitem 6.1 anterior deverão ser atendidas 
por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:cpl.palmares@gmail.com
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do Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante. 
 
6.3 O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso esenha; 

6.4 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação daproposta; 

6.5 Os documentos conforme alínea “d” do subitem 6.1 que compõem a proposta do licitante 

melhor classificado, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio delances; 

6.6 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências doedital; 

6.7 A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

no Edital; 

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos no 

sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 

6.9. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto a sercontratado. 
 
6.10. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados 
fixados neste Edital. 
 
6.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidadesinsanáveis. 
 
6.12. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas elances. 
 
6.13. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração dolicitante; 
 
6.14. Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação decontraproposta, após o 
encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a 
proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos 
itensvencedores. 
 
6.15. Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta escrita, 
no prazo de 02 (duas) horas após o encerramento da disputa de lances do item/ lote, redigida em 
papel timbrado da licitante, escaneada e EXCLUSIVAMENTEVIASISTEMA, de forma clara e 
inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 
neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da 
licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Número do Processo e do Pregão; 
b) Razão Social e CNPJ; 
c) Descrição do objeto da presente licitação; 
d) Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital; 
e) Número (s) de telefone (s), e-mail, endereço com CEP; 
f) Dados Bancários (Facultativo). 
 

 6.15.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
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 6.15.1.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
 6.15.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

 
 6.15.3 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela 
arrematante, deverá ser informado obrigatoriamente, a(s) quantidade(s), a(s) marca(s) e 
o(s) valor(es) unitário(s) e total(is)do(s) item(ns), com até 02(duas) casas decimais, 
descrevendo detalhadamente as suas características técnicas em conformidade com a 
Planilha constante no Anexo II - Especificações, Quantidades e Valores Estimados e modelo 
de Proposta de Preços (Pós Disputa) – Anexo III. 

 
6.15.3.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo III, 
podendo a licitante, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de 
acordo com as exigências apresentadas no item 6.15 do Edital. 

 
 6.15.4 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela 
arrematante, deverá ser informado Declaração formal de que nos preços ofertados estão 
incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações patrimoniais, Trabalhistas, 
transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais encargos 
decorrentes do fornecimento. 

 
 6.15.5 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o 

encerramento da fase de lances pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação 
da mesma, destinadas a sanar evidentes erros materiais. 

 
 6.15.6 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da 

regularidade dos documentos de habilitação 
 
 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento 
aseguir: 

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, 
até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas; 
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada até a data e horário definido para 
recebimento das propostas; 

 
c) O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos temos do disposto na 
alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso esenha; 

 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências doedital; 

 
e) A falsidade da declaração de que trata alínea “d” sujeitará o licitante às sanções 
previstas no Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; 

 
f) Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 

 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

 

 
Rua José Barradas, 95, Centro-  Gameleira  -  PE 
CNPJ:11.343.902/0001-47|Fone:(81)3679-2074 

www.gameleira.pe.gov.br 

 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio delances; 

 
h) Os documentos complementares a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado, que deverá anexar ao sistema (documentos complementares) após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema;  

 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ 
certidão/ documento exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por 
parte do licitante; 

 
j) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas por 
tabelião ou autenticados pelo Pregoeiro, ou servidor da equipe de apoio ao Pregoeiro, ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal da Gameleira 
a vista dosoriginais; 

 

7.2. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintesdocumentos: 
 

7.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com 
alterações, se houver, em se tratando de empresáriosindividuais. 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o 
respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedadesempresariais. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade porAções. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com 

indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública 
ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes aocertame; 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante dalicitante; 

 
7.2.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser 

igual ou similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 
 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(C.N.P.J.) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com 
efeitos deNegativa; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 
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Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio 
ou sede dolicitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
ou sede dalicitante; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 doTST. 

 
7.2.3 Qualificação Técnica: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que executa e/ou executou, de forma satisfatória, 
fornecimento, compatível e pertinente com o objeto do Termo de Referência; 
 

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 
90(noventa) dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede 
da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que 
já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 
1º e 2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante 
ou de seu domicílio; 
 
b.1)  A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 
(alínea a) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos; 
 
b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 
da licitante ou de seu domicílio. 
 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea b, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 
 

7.2.5  Declarações: 
   

a) Declaração expressa de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, conforme modelo Anexo IV. 

 
 

7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresentealgumarestrição.Considera-serestrição,ensejandoaaplicaçãodo§1º,doart. 43 da Lei 
Complementar Federal nº 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a 
verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de 
consultas a sites oficiais. 
 

7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
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assegurado, às MICROEMPRESASOUEMPRESASDEPEQUENOPORTE, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 
7.3.3. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de 
Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo V do Edital, ou os seguintes documentos:  

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II 
do Artigo 3º da LC 123/2006; 
 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ 
e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 
 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 

III) Os documentos relacionados nos itens I e II  poderão ser substituídos pela 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC 
nº 103 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria 
de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 
 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014, Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018 eDecreto Federal nº 10.024, 
de 20 de Setembro de 2019. 

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, admitindo-se como critério 
de aceitabilidade os preços estimados fixados no Anexo II desteEdital. 
 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suasfases. 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
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8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma 
prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar aspropostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados noEdital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) produto(s) ofertado(s) com as 
especificações do edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demaislicitantes. 
 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
 
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes/ itens na sala de disputa de forma simultânea, ficando o 
licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade 
ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a quantidade a ser 
colocada de forma simultânea. 
 
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo 
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 8.9, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação da proposta de menor preço. 
 
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não 
oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá 
exercer o direito de preferência previsto no item. 
 

http://www.gameleira.pe.gov.br/


 

 

 
Rua José Barradas, 95, Centro-  Gameleira  -  PE 
CNPJ:11.343.902/0001-47|Fone:(81)3679-2074 

www.gameleira.pe.gov.br 

 

8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados 
os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em 
apreço deverá serrealizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva 
ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do 
certame. Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC. 
 
8.20. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste 
Edital. 
 
8.21. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento 
da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do 
pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 
horas. 
 
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
8.23. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
8.24. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
 
8.25. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, 
quando pertinente para agilização do procedimento. 
 
8.26. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
8.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas 
de publicidade. 
 
8.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atosrealizados. 
 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aosparticipantes. 
 
8.30. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.  
 
 
9. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 
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9.1 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
9.2  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessários. 
 
9.3 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução doprocesso. 
 
9.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época 
da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não 
documentados nos autos. 
 
9.5 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de 
habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro ainda na sessão, obedecendo o prazo mínimo de 02(duas) horas (ACÓRDÃO Nº 
1211/2022 – TCU – Plenário).  
 
9.6 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à inclusão de 
novos documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação 
de informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se 
alinha com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear 
os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da 
sessão pública do certame. (ACÓRDÃO Nº 1211/2022 – TCU – Plenário) 
 
 
10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:  
 
10.1 A(s) Proponente(s) 1ª(primeira) classificada(s) e habilitada(s) para o(s) lote(s) deverá 
apresentar amostra do(s) fardamento(s), caso seja solicitado, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo deste Termo de Referência, sem ônus para o Município de Gameleira/PE, para 
efeito de qualidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente a 
convocação. 
 
 

a) A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) junto a Equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua Manoel 
Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min às 
13h00min, de segunda a sexta-feira; 

b) Será desclassificada a proposta da empresa que tiver sua amostra rejeitada ou não 
apresentá-la no prazo estabelecido. 

c) A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Termo de Referência. 

10.2 As amostras serão analisadas por comissão constituída por técnicos da Secretaria de 
Educação, restando facultada a participação das empresas interessados no acompanhamento do 
procedimento de avaliação das amostras. 

10.3  As amostras devem ser encaminhadas através de documento redigido em papel timbrado e 

com carimbo da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço) e deverão ser apresentadas em suas 
embalagens originais de fabricação, com etiqueta indicando a composição do tecido, conforme o 
caso. 
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10.4  Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos e submetidos aos testes 
necessários. 

10.5 As amostras apresentadas deverão guardar total compatibilidade com as especificações 
discriminadas na proposta ofertada pela empresa no certame. 

10.6 Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo devolvidas após a homologação/ 
autorização da contratação do certame, ressalvadas aquelas apresentadas pela empresa vencedora 
que ficarão retidas provisoriamente até a entrega definitiva do objeto. 

10.7. Ao fim das avaliações, a comissão técnica da Secretaria de Educação, emitirá parecer 

circunstanciado, com vistas a confirmar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações do instrumento convocatório. 

10.8.  Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve ser exigido do segundo e assim 
sucessivamente até ser classificada uma empresa que atenda plenamente as exigências do ato 
convocatório. Caso a empresa provisoriamente classificada não seja declarada vencedora e o 
responsável pelo certame ache necessário, visando a celeridade do processo, poderá chamar mais 
de uma empresa por vez na linha de classificação. 
 
10.9  A partir da data em que for homologado/ autorizado a contratação, as amostras retidas 
estarão à disposição das empresas que ofertaram as amostras, devendo retirá-las, no local em que 
foram entregues, no horário das 8h às 13h, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 
exclusivamente através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço www.bnc.org.br. As 
respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas também via sistema. 
 
11.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento daimpugnação ou pedido de 
esclarecimentos. 
 
11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a elapertinente. 
 
11.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, 
podendo tal comunicação também ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro 
no“chat”. 
 
11.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no próprio sistema, 
sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520 
de17/07/2002 c/c Art. 44 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019. 
 
11.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados no próprio sistema. 
 
11.7. O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema. 
 
11.8. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitantevencedor. 
 
11.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóriosou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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11.10. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeitosuspensivo. 
 
11.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.12. As razões de recursos serão dirigidas ao Prefeito do Município da Gameleira (autoridade 
superior), por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua 
decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisãofinal. 
 
11.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder peloproponente. 
 
11.14. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato no prazo definido nesteEdital. 
 
12. ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

12.1 PRAZO DEVIGÊNCIA 

12.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura. 

 
12.2. FORMALIZAÇÃO 
12.2.1 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada 
a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional que, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas. 

 
12.2.2 Homologada a licitação, o Município da Gameleira, convocará a Proponente vencedora 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo 
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra 
motivojustificado; 

 
12.2.3 Salvo motivo justificado e aceito pelo Município da Gameleira, o licitante decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer ao local, 
na data e horário designados para a assinatura da Ata de Registro dePreços. 

 
12.2.4 Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante suavigência. 

 
12.2.5 Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominaçõeslegais. 

 
12.2.6 Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e o Município da Gameleira, 
seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor Registrado e Participantes e Órgão 
Gerenciador, respectivamente. 

 
12.2.7 A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) 
licitante(s)vencedor(es). 

 
12.2.8 Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, obriga-
se a fornecer os produtos a eleadjudicado. 
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12.3. REVISÃO DE PREÇOS 
 
12.3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
12.3.1.1 O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 
12.3.2 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 
superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 
 

12.3.2.1 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
12.3.2.2  Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na 
ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
12.3.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados 
e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o município poderá: 

 
12.3.3.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
12.3.3.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
12.3.4 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, 
através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão Gerenciador, comprovando através 
de documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os referidos 
reajustes. 
 
12.3.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

 
12.4. PAGAMENTO 
12.4.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Município da Gameleira, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos realizados, acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo as quantidades e valores; 

 
b) O Município da Gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento 

enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
12.4.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
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processada e não paga. 
 
12.4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
12.4.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 
 
12.4.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
12.4.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
12.4.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 
da Secretaria de educação, responsável pela fiscalizacão do contrato, confirmando o recebimento dos 
produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta. 
 
12.4.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento 
até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

 

12.5 DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
12.5.1 O(s) fardamento(s) serão requisitados, conforme a necessidade do Município da 
Gameleira e deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua 
Manoel Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min às 
13h00min, de segunda a sexta-feira, por conta do fornecedor; 
 
12.5.2 A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 20 (vinte dias) 
corridos, após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
12.5.3 O(s) fardamento(s), objeto do Termo de Referência deverá(ão) ser entregues de acordo 

com as normas estabelecidas pelo Município da Gameleira; 
 

12.5.4 A requisição de fornecimento do(s) fardamento(s) emitida pelo município da Gameleira 
terá seu teor repassado para a empresa registrada através de formulário enviado por email ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 13h00min;  
 
12.5.5 O(s) fardamento(s) deverão ser no ato da entrega, apropriados para a utilização. O 
Município se reserva o direito de devolver, o(s) fardamento(s) que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preços e/ou que não estejam adequados para o uso; 
 
12.5.6 O(s) fardamento(s) serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que 
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procederá à conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo com o pedido, a 
nota fiscal será atestada; 
 
12.5.7 Todas as despesas relativas às entregas o(s) fardamento(s), tais como: fretes e/ou 
transportes correrão à custa exclusivamente da empresa registrada; 
 
12.5.8 O(s) fardamento(s) serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 
Secretaria Municipal de Educação, não representando para o Município a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos produtos licitados; 
 
12.5.9 O(s) fardamento(s) serão recebidos pelo servidor responsável pelo atesto, nas seguintes 
condições: 
 

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade do 
produto e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo 
circunstanciado. 

 
12.5.10 O recebimento definitivo do(s) fardamento(s) não exime a empresa registrada da 
responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por ventura se 
originar de tais vícios. 
 
12.5.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa registrada 
pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, devendo 
a(s) mesma(s) ser(em) substituída(s), no prazo de até 08 (oito) dias corridos, após a notificação do 
Município da Gameleira, sem ônus adicional para a Administração Municipal, caso os produtos não 
atendam às especificações constante no Termo de Referência e na proposta da empresa registrada, 
sob pena de ser considerado inadimplente e ficará sujeito à aplicação  das penalidades previstas. 
 
12.5.12 O(s) fardamento(s) deverão ser entregues em embalagens plásticas originais do fabricante, 
devidamente lacrados. 
 
12.5.13 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos 
do fornecimento. 
 
12.5.14 A entrega do(s) fardamento(s) deverá ser entregue de FORMA PARCELADA, em 02 
oportunidades, devendo 01(uma) entrega ser realizada em 2022 e outra em 2023, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período da Ata de Registro de Preços 
que será de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 
13 SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Gameleira, pelo prazo de até 

05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Ata de Registro de Preços e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
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VI - Falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
IX - Declarar informações falsas; e 
X - Cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, veiculado pela 

AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas asseguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nocontrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no incisoanterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintestermos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor dofornecimento; 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-se 
como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cadaevento. 

 
13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontratual. 
 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista doprocesso. 

 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos 
do art. 49 da Lei nº8.666/93. 

14.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sançõescabíveis. 

14.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.4 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatóriana 
imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

14.5 Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do sistema BNC e 
facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

14.6 Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar a Ata de 

Registro Preços e/ou contrato, no prazo de 05(cinco) dias corridos do recebimento do aviso da 
homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar 
situação regular, o Município da Gameleira poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de 
suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade 
da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interessepúblico. 

14.7 O Edital na íntegra à disposição dos interessados na Sala da CPL, Sede da Prefeitura 
Municipal da Gameleira, situada na Rua José Barradas, 95 – Gameleira – PE. CEP 55530-000, e-
mail: cpl.gameleirape@gmail.com, e/ou ainda através do site da BNC: www.bnc.org.br. Informações 
complementares através da Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ WhatsApp: 42 3026-4550, e-
mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro do Município da Gameleira, e-mail: 
cpl.gameleirape@gmail.com, no horário de 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira. Os 
pedidos de esclarecimentos acerca do Edital deverão ser efetuados via sistema BNC. 

14.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados peloPregoeiro. 

14.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Gameleira/PE. 

 
 

Gameleira/PE, 29 de julho de 2022. 
 
 
 

JANDIRA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal Adjuntade Educação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 DO OBJETO: 

 
1.1 Registro de Preços para eventual fornecimento parcelado de FARDAMENTO ESCOLAR 

para os Alunos Matriculados na Rede Municipal de Ensino de Gameleira/PE.  

 
2.0  DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
 
2.1       A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, tem a finalidade de 

garantir aos alunos atendidos pelo Município, o fardamento escolar para o restante do ano 
letivo de 2022. 

 
2.2 Considerando que a SEDUC de Gameleira vem implementando ações voltadas para a 

qualidade e o bem-estar das crianças, adolescentes e adultos atendidos nas instituições 
públicas de ensino de todo o Município; 

 
2.3 Considerando que para propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de 

ensino transcende o espaço físico das escolas e que os itens escolares são parte integrante 
desse ambiente e devem ser pensados sob a ótica do conforto, da durabilidade, dos custos e 
da segurança; 

 
2.4 Considerando que, particularmente em nosso Município, as diferenças sociais são 

acentuadas pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas e visando otimizar 
suas ações frente às demandas da sociedade e as contradições sociais que assolam nossa 
região, fazendo-se necessário à de uniforme escolar que é um elemento de integração e de 
promoção da inclusão e da igualdade social, colocando as crianças e adolescentes em nível 
igualitário.  

 
2.5 Isto posto, para garantirmos que as Unidades Escolares deste Município proporcionem um 

atendimento de melhor qualidade, o importe previsto para os itens foi baseado no quantitativo 
de estudantes ativos e matriculados no ano letivo de 2022 (3818 alunos) somado a estimativa 
de 10% de alunos previstos para o ano de 2023, sendo que será destinado 01 unidade de 
fardamento para cada estudante no ano de 2022, e 01 unidade de fardamento no ano de 
2023, conforme demonstrativo no quadro abaixo: 

 

 
QUANTIDADES ESTIMADAS ALUNOS e FARDAMENTOS 

 
CONJUNTO INFANTIL (723 Alunos) -  

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAMANHO / 

ANO 
QUANT. 
ALUNOS 

QUANT. 
ENTREGAS 

FARDAMENTO/ 
ALUNO 

QUANT. 
FARDAMENTO 

PREVISÃO 
DE 

AUMENTO 
DE 

ALUNOS 
PARA 2023 

QUANT 
TOTAL 

FARDAMENTO 

 

1 

Camisas para os 
alunos da Rede 

Municipal de Ensino 
Infantil  em malha PV 
67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com 

UND 

02 ANOS 44 2 88 10% 97 

 03 ANOS 172 2 344 10% 378 

 04 ANOS 240 2 480 10% 528 
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impressão policromia 
com a logomarca do 
município na frente 
(peito esquerdo) e 

impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) 
na cor verde, nas 
costas contendo “ 

impressão policromia 
com a logomarca do 

município e impressão 
contendo “Secretaria 

Municipal de 
Educação” na cor 

verde, na parte inferior 
impressão policromia 

em detalhes com 
ondas na cor verde, 

com  gola verde 
bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 

cm e sem manga com 
ribana na cor verde 

05 ANOS 267 2 534 10% 587 

 

2 

Bermuda para os 
alunos da Rede 

Municipal de Ensino 
Infantil em helanca, 

100% poliamida, 
gramatura mínima de 
270 g/m², na cor verde 
com aplicação de uma 

cor no short. 
descrições 

complementares: 
Short na cor Verde 
Bandeira ou similar, 

Logo da prefeitura da 
Gameleira em cor 

NEGATIVA (branca) 

UND 

02 ANOS 44 2 88 10% 97 

 03 ANOS 172 2 344 10% 378 

 04 ANOS 240 2 480 10% 528 

 05 ANOS 267 2 534 10% 587 

     723 2 2892 10% 3180 

 CAMISAS (ANOS FINAIS) - (3095 Alunos) - 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAMANHO / 

ANO 
QUANT. 
ALUNOS 

QUANT. 
ENTREGAS 

FARDAMENTO/ 
ALUNO 

QUANT. 
FARDAMENTO 

PREVISÃO 
DE 

AUMENTO 
DE 

ALUNOS 
PARA 2023 

QUANT 
TOTAL 

FARDAMENTO 

 1 

Camisas para os 
alunos da Rede 

Municipal de Ensino 
Anos Iniciais 1º ao 5º 

UND 06 ANOS 176 2 352 10% 387 
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Ano)  em malha PV 
67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com 
impressão policromia 
com a logomarca do 
município na frente 
(peito esquerdo) e 

impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) 
na cor verde, nas 
costas contendo “ 

impressão policromia 
com a logomarca do 

município e impressão 
contendo “Secretaria 

Municipal de 
Educação” na cor 

verde, na parte inferior 
impressão policromia 

em detalhes com 
ondas na cor verde, 

com  gola verde 
bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 

cm . 

07 ANOS 270 2 540 10% 594 

 08 ANOS 222 2 444 10% 488 

 09 ANOS 294 2 588 10% 647 

 10 ANOS 268 2 536 10% 590 

 

2 

Camisas para os 
alunos da Rede 

Municipal de Ensino 
Anos Finais (6º ao 9º 
Ano)  em malha PV 
67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com 
impressão policromia 
com a logomarca do 
município na frente 
(peito esquerdo) e 

impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) 
na cor verde, nas 
costas contendo “ 

impressão policromia 
com a logomarca do 

município e impressão 
contendo “Secretaria 

Municipal de 
Educação” na cor 

verde, na parte inferior 
impressão policromia 

em detalhes com 
ondas na cor verde, 

com  gola verde 
bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 

cm . 

UND 

11 ANOS 257 2 514 10% 565 

 12 ANOS 242 2 484 10% 532 

 13 ANOS 234 2 468 10% 515 

 14 ANOS 256 2 512 10% 563 
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3 

Camisas para os 
alunos da Rede 

Municipal de Ensino 
Anos Finais (EJA)  
em malha PV 67% 

poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com 
impressão policromia 
com a logomarca do 
município na frente 
(peito esquerdo) e 

impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) 
na cor verde, nas 
costas contendo “ 

impressão policromia 
com a logomarca do 

município e impressão 
contendo “Secretaria 

Municipal de 
Educação” na cor 

verde, na parte inferior 
impressão policromia 

em detalhes com 
ondas na cor verde, 

com  gola verde 
bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 

cm 

UND 

P 100 2 200 10% 220 

 M 111 2 222 10% 244 

 G 447 2 894 10% 983 

 GG 183 2 366 10% 403 

 XGG 35 2 70 10% 77 

     3095 2 6190 10% 6808 

          

 TOTAL 3818  9988 

 
 
2.6 Insta salientar que está aquisição se faz necessária uma vez que a Secretaria de Educação 

não dispõe desse material disponível em seu almoxarifado. 
 
2.7 As quantidades listadas não representam para o município a necessidade de utilização de 

sua totalidade, e para tanto adotará o Sistema de Registro de Preços; 
 

2.8 Considerando que adotando o sistema de registro de preço há um aumento da eficiência 
administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais 
administrativos durante o exercício financeiro para aquisição de objeto dessa natureza; 

 
2.9 Considerando que a formalização deste registro de preços é necessária devido ao curto 

orçamento anual recebido por este órgão, de modo que impossibilita de empenhar todo o 
montante homologado no processo de uma única vez, e sim realizar a contratação na medida 
que for solicitado pelo setor competente; 

 
2.10 Considerando que se trata de aquisições parceladas, mesmo com a previsão de 02(duas) 

entregas, poderá por necessidade existir variações nas quantidades solicitadas durante o 
período da Ata de Registro de Preços. 
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3.0 DAS QUANTIDADES e LAYOUTS:  
 
3.1 QUANTIDADES: 
 

• CONJUNTO INFANTIL: 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAMANHO / 

ANO 
QUANT TOTAL 
FARDAMENTO 

 

1 

Camisas para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino Infantil  em malha PV 
67% poliéster + 33% viscose, fio 30, na cor 
branca, com impressão policromia com a 
logomarca do município na frente (peito 
esquerdo) e impressão contendo “Rede 

Municipal de Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ impressão 

policromia com a logomarca do município e 
impressão contendo “Secretaria Municipal 

de Educação” na cor verde, na parte inferior 
impressão policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola verde 
bandeira com listra branca de 

aproximadamente 1 cm e sem manga com 
ribana na cor verde 

UND 

02 ANOS 97 

 03 ANOS 378 

 04 ANOS 528 

 05 ANOS 587 

 

2 

Bermuda para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino Infantil em helanca, 
100% poliamida, gramatura mínima de 270 
g/m², na cor verde com aplicação de uma 
cor no short. descrições complementares: 
Short na cor Verde Bandeira ou similar, 
Logo da prefeitura da Gameleira em cor 

NEGATIVA (branca) 

UND 

02 ANOS 97 

 03 ANOS 378 

 04 ANOS 528 

 05 ANOS 587 

 TOTAL 3180 

 

 
 

• CAMISAS (ANOS FINAIS): 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAMANHO / 

ANO 
QUANT TOTAL 
FARDAMENTO 

 

1 

Camisas para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino Anos Iniciais 1º ao 
5º Ano) em malha PV 67% poliéster + 33% 

viscose, fio 30, na cor branca, com 
impressão policromia com a logomarca do 

município na frente (peito esquerdo) e 
impressão contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor verde, nas 

costas contendo “ impressão policromia com 
a logomarca do município e impressão 

contendo “Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, na parte inferior 
impressão policromia em detalhes com 

UND 

06 ANOS 387 

 07 ANOS 594 

 08 ANOS 488 

 09 ANOS 647 

 10 ANOS 590 
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3.2 LAYOUT: 
 

• CONJUNTO INFANTIL: 

Camisas para os alunos da Rede Municipal de Ensino Infantil 
 

ondas na cor verde, com  gola verde 
bandeira com listra branca de 

aproximadamente 1 cm. 

 

2 

Camisas para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino Anos Finais (6º ao 9º 

Ano) em malha PV 67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor branca, com 

impressão policromia com a logomarca do 
município na frente (peito esquerdo) e 

impressão contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor verde, nas 

costas contendo “ impressão policromia com 
a logomarca do município e impressão 

contendo “Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, na parte inferior 
impressão policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola verde 
bandeira com listra branca de 

aproximadamente 1 cm. 

UND 

11 ANOS 565 

 12 ANOS 532 

 13 ANOS 515 

 14 ANOS 563 

 

3 

Camisas para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino Anos Finais (EJA) 

em malha PV 67% poliéster + 33% viscose, 
fio 30, na cor branca, com impressão 

policromia com a logomarca do município na 
frente (peito esquerdo) e impressão 

contendo “Rede Municipal de Ensino” (peito 
direito) na cor verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a logomarca do 

município e impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor verde, na 

parte inferior impressão policromia em 
detalhes com ondas na cor verde, com  gola 

verde bandeira com listra branca de 
aproximadamente 1 cm 

UND 

P 220 

 M 244 

 G 983 

 GG 403 

 XGG 77 

 TOTAL 6808 
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Bermuda para os alunos da Rede Municipal de Ensino Infantil 
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• CAMISAS (ANOS FINAIS): 

 
 

• LOGO MARCA: 

 
 
 
4.0 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:  
 
4.1 A(s) Proponente(s) 1ª(primeira) classificada(s) e habilitada(s) para o(s) lote(s) deverá 

apresentar amostra do(s) fardamento(s), caso seja solicitado, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo deste Termo de Referência, sem ônus para o Município de 
Gameleira/PE, para efeito de qualidade no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do 
1º dia útil subsequente a convocação. 

 
a) A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) junto a Equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua Manoel 
Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min às 
13h00min, de segunda a sexta-feira; 

b) Será desclassificada a proposta da empresa que tiver sua amostra rejeitada ou não 

apresentá-la no prazo estabelecido. 

http://www.gameleira.pe.gov.br/


 

 

 
Rua José Barradas, 95, Centro-  Gameleira  -  PE 
CNPJ:11.343.902/0001-47|Fone:(81)3679-2074 

www.gameleira.pe.gov.br 

 

c) A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Termo de Referência. 

4.2 As amostras serão analisadas por comissão constituída por técnicos da Secretaria de 
Educação, restando facultada a participação das empresas interessados no 
acompanhamento do procedimento de avaliação das amostras. 

4.3  As amostras devem ser encaminhadas através de documento redigido em papel timbrado e 

com carimbo da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço) e deverão ser apresentadas em 
suas embalagens originais de fabricação, com etiqueta indicando a composição do tecido, 
conforme o caso. 

4.4  Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos e submetidos aos testes 

necessários, sendo devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem ao final da 
avaliação. 

4.5 As amostras apresentadas deverão guardar total compatibilidade com as especificações 
discriminadas na proposta ofertada pela empresa no certame. 

4.6 Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo devolvidas após a homologação/ 
autorização da contratação do certame, ressalvadas aquelas apresentadas pela empresa 
vencedora que ficarão retidasprovisoriamente até a entrega definitiva do objeto. 

4.7. Ao fim das avaliações, a comissão técnica da Secretaria de Educação, emitirá parecer 

circunstanciado, com vistas a confirmar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações do instrumento convocatório. 

4.8.  Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve ser exigido do segundo e assim 
sucessivamente até ser classificada uma empresa que atenda plenamente as exigências do 
ato convocatório. Caso a empresa provisoriamente classificada não seja declarada vencedora 
e o responsável pelo certame ache necessário, visando a celeridade do processo, poderá 
chamar mais de uma empresa por vez na linha de classificação. 

 
4.9  A partir da data em que for homologado/ autorizado a contratação, as amostras retidas 

estarão à disposição das empresas que ofertaram as amostras, devendo retirá-las, no local 
em que foram entregues, no horário das 8h às 13h, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
5.0 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 Operíodo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 
 
 
6.0 DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS: 
 
6.1 O(s) fardamento(s) serão requisitados, conforme a necessidade do Município da Gameleira e 

deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua 
Manoel Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min 
às 13h00min, de segunda a sexta-feira, por conta do fornecedor; 

 
6.2 A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 20(vinte dias) corridos, 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
6.3 O(s) fardamento(s), objeto do Termo de Referência deverá(ão) ser entregues de acordo com 

as normas estabelecidas pelo Município da Gameleira; 
 

6.4 A requisição de fornecimento do(s) fardamento(s) emitida pelo município da Gameleira terá 
seu teor repassado para a empresa registrada através de formulário enviado por email ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 13h00min;  
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6.5 O(s) fardamento(s) deverão ser no ato da entrega, apropriados para a utilização. O Município 

se reserva o direito de devolver, o(s) fardamento(s) que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preços e/ou que não estejam adequados para 
o uso; 

 
6.6 O(s) fardamento(s) serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que 

procederá à conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo com o 
pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
6.7 Todas as despesas relativas às entregas o(s) fardamento(s), tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da empresa registrada; 
 
6.8 O(s) fardamento(s) serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 

Secretaria Municipal de Educação, não representando para o Município a obrigação de 
utilização da totalidade dos referidos produtos licitados; 

 
6.9 O(s) fardamento(s) serão recebidos pelo servidor responsável pelo atesto, nas seguintes 

condições: 
 

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade do 
produto e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo 
circunstanciado. 

 
6.10 O recebimento definitivo do(s) fardamento(s) não exime a empresa registrada da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por 
ventura se originar de tais vícios. 
 

6.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa registrada 
pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, 
devendo a(s) mesma(s) ser(em) substituída(s), no prazo de até 08 (oito) dias corridos, após 
a notificação do Município da Gameleira, sem ônus adicional para a Administração 
Municipal, caso os produtos não atendam às especificações constante no Termo de 
Referência e na proposta da empresa registrada, sob pena de ser considerado inadimplente 
e ficará sujeito à aplicação  das penalidades previstas. 

 
6.12 O(s) fardamento(s) deverão ser entregues em embalagens plásticas originais do fabricante, 

devidamente lacrados. 
 
6.13 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 

 
6.14 A entrega do(s) fardamento(s) deverá ser entregue de FORMA PARCELADA, em 02 

oportunidades, devendo 01(uma) entrega ser realizada em 2022 e outra em 2023, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período da Ata 
de Registro de Preços que será de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
7.0 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1  Confeccionar e Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
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cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
7.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
 
7.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Gameleira, cujas 

reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 
7.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
7.5 A falta de quaisquer do(s) fardamento(s) cujo fornecimento incumbe o fornecedor, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

 
7.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
 
7.7 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, compatibilidade 

com as obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitação e qualificaçãodo instrumento 
convocatório. 

 

8.0 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1  O Município dos Gameleira, obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 
fardamento(s); 

 
b) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo; 

 
c) Designar o(s) fiscal(is) do contrato dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e para atestar o 
recebimento do(s) fardamento(s), conforme definido no Termo de Referência; 

 
d) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no termo de referência, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município de Gameleira ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 
f) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues o(s) fardamento(s); 

 
g) Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança; 
 

h) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 
fardamento(s); 

 
i) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 

 
9.0 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.1 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que executa e/ou executou, de forma satisfatória, 
fornecimento, compatível e pertinente com o objeto do Termo de Referência. 

 
10.0 DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 
10.1  O Valor Global estimado é deR$ 158.418,20 (Cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e 

dezoito reais e vinte centavos), cujos valores foram calculados tomando-se como base os 
valores médios praticados no mercado, conforme planilha com especificações, quantidades e 
valores estimados em anexo. 

 
 
11.0  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
 
11.1  As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Município da Gameleira, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos realizados, acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo as quantidades e valores; 

 
b) O Município da Gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento 

enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
11.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 

 
11.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
11.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização; 

 
10.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
11.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
11.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 

da Secretaria de educação, responsável pela fiscalizacão do contrato, confirmando o 
recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações 
contidas na proposta. 

 
11.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
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Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

12.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente contratação estão previstos na seguinte 

Dotação Orçamentária: 
 

020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2190 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2194 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino da Pré Escola 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1211 2161 0000 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1201 2188 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1211 2155 0000 Manutenção das Atividades Gerais do FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 366 1201 2206 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino de Jovens e 
Adutos (EJA) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
13.0 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Gameleira, pelo prazo de até 

05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Ata de Registro de Preços e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - Falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
IX - Declarar informações falsas; e 
X - Cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
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13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, veiculado pela 

AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas asseguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nocontrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no incisoanterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintestermos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor dofornecimento; 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-se 
como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cadaevento. 

 
13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista doprocesso. 
 

14.0 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
 

14.1 Menor Preço por Lote 

 
14.2 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE:  

 A Administração deste Município, busca sempre confeccionar editais com base nas 

solicitações elaboradas pelas Secretarias Municipais, que são diretamente responsáveis pela 

gerência das compras, as quais devem definir de maneira precisa o que realmente contempla o 

interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. 

 Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de 

participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público. Ocorre 

que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser contratado sob 

pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente 

ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da 
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própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse 

público.  

 Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas 

especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse 

público demanda obter mediante a aquisição. 

 No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu 

que para o certame exista um vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados. Não 

entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do 

procedimento.  

 Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da 

competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo 

em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.

  

 A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas 

empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas os fardamentos licitados, 

bem como facilitar e otimizar a gestão do registro de preços, pois caso os itens sejam divididos entre 

vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o 

planejamento da entrega aos alunos da rede municipal de ensino. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir fardamento escolar que 

no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes 

distintos (LOTE 01: CONJUNTO INFANTIL – Camisa e Bermuda e LOTE 02: CAMISAS ANOS 

FINAIS)  poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, 

será traduzida em menores preços em sua proposta global. Sobre este tema, podemos citar a obra 

“Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da editora Malheiros, na página 74, 

o seguinte trecho:  

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, 

menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 

produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 

da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 

comércio)”. 

A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global 

como critério, nos seguintes termos: 

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 

o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será 

regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
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documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: (...) VII - critério 

para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; (...) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 

caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de 

preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 

a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do 

art . 48”. 

 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 

quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar 

que a reunião do objeto em um único lote, desde que devidamente justificada pela área demandante 

ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 

1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge). Essa mesma Corte se 

pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: " ... a questão da viabilidade do 

fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 

especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 

concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a 

divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada 

a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por 

adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e 

eficiência administrativas no presente caso. 

 

15.0 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU 
CONTRATO 
 
15.1 A Ata de Registro de Preços - ARP e/ou contrato deverá ser fielmente executado pelas 

partes, de acordo com as cláusulas contratuais e normas previstas no Termo de Referência, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
15.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
15.3 Definir como fiscal: Jandira Lima da Silva – Secretária Municipal Adjunta de Educação, 

referente aos itens da Secretaria Municipal de Educação. 
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Gameleira-PE, 28 de julho de 2022. 

 
 
 
 

JANDIRA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal Adjunta de Educação 
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ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
 

LOTE 01 - CONJUNTO INFANTIL - EXCLUSIVO PARA ME/ EPP/ MEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT 
VALOR UNT 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 
Infantil  em malha PV 67% 

poliéster + 33% viscose, fio 30, 
na cor branca, com impressão 
policromia com a logomarca do 

município na frente (peito 
esquerdo) e impressão contendo 

“Rede Municipal de Ensino” 
(peito direito) na cor verde, nas 
costas contendo “ impressão 

policromia com a logomarca do 
município e impressão contendo 

“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, na parte 
inferior impressão policromia em 

detalhes com ondas na cor 
verde, com  gola verde bandeira 

com listra branca de 
aproximadamente 1 cm e sem 

manga com ribana na cor verde 

UND 

02 ANOS 97 R$ 19,03 R$ 1.845,91 

03 ANOS 378 R$ 19,03 R$ 7.193,34 

04 ANOS 528 R$ 16,49 R$ 8.706,72 

05 ANOS 587 R$ 16,56 R$ 9.720,72 

2 

Bermuda para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 
Infantil em helanca, 100% 

poliamida, gramatura mínima de 
270 g/m², na cor verde com 

aplicação de uma cor no short. 
descrições complementares: 

Short na cor Verde Bandeira ou 
similar, Logo da prefeitura da 
Gameleira em cor NEGATIVA 

(branca) 

UND 

02 ANOS 97 R$ 17,75 R$ 1.721,75 

03 ANOS 378 R$ 17,75 R$ 6.709,50 

04 ANOS 528 R$ 13,40 R$ 7.075,20 

05 ANOS 587 R$ 13,40 R$ 7.865,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 50.838,94 

       

LOTE 02 - CAMISAS (ANOS FINAIS) - COTA PRINCIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT 
VALOR UNT 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 
Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Iniciais 1º ao 5º Ano)  em 
UND 06 ANOS 352 R$ 16,25 R$ 5.720,00 
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malha PV 67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor branca, 

com impressão policromia com a 
logomarca do município na frente 

(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor 

verde, na parte inferior impressão 
policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra branca 

de aproximadamente 1 cm . 

07 ANOS 540 R$ 16,92 R$ 9.136,80 

08 ANOS 444 R$ 16,24 R$ 7.210,56 

09 ANOS 588 R$ 16,92 R$ 9.948,96 

10 ANOS 536 R$ 16,27 R$ 8.720,72 

2 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Finais (6º ao 9º Ano)  em 
malha PV 67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor branca, 

com impressão policromia com a 
logomarca do município na frente 

(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor 

verde, na parte inferior impressão 
policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra branca 

de aproximadamente 1 cm . 

UND 

11 ANOS 514 R$ 16,92 R$ 8.696,88 

12 ANOS 484 R$ 16,40 R$ 7.937,60 

13 ANOS 468 R$ 16,40 R$ 7.675,20 

14 ANOS 512 R$ 16,40 R$ 8.396,80 

3 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Finais (EJA)  em malha 
PV 67% poliéster + 33% viscose, 

fio 30, na cor branca, com 
impressão policromia com a 

logomarca do município na frente 
(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor 

verde, na parte inferior impressão 
policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra branca 

de aproximadamente 1 cm 

UND 

P 200 R$ 13,91 R$ 2.782,00 

M 222 R$ 13,91 R$ 3.088,02 

G 894 R$ 13,91 R$ 12.435,54 

GG 366 R$ 13,91 R$ 5.091,06 

XGG 70 R$ 13,91 R$ 973,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 97.813,84 
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LOTE 03 - CAMISAS (ANOS FINAIS) - COTA RESERVADA PARA ME/ EPP/ MEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT 
VALOR UNT 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Iniciais 1º ao 5º Ano)  em 
malha PV 67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor branca, 

com impressão policromia com a 
logomarca do município na frente 

(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor 

verde, na parte inferior impressão 
policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra branca 

de aproximadamente 1 cm . 

UND 

06 ANOS 35 R$ 16,25 R$ 568,75 

07 ANOS 54 R$ 16,92 R$ 913,68 

08 ANOS 44 R$ 16,24 R$ 714,56 

09 ANOS 59 R$ 16,92 R$ 998,28 

10 ANOS 54 R$ 16,27 R$ 878,58 

2 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Finais (6º ao 9º Ano)  em 
malha PV 67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor branca, 

com impressão policromia com a 
logomarca do município na frente 

(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 
Municipal de Educação” na cor 

verde, na parte inferior impressão 
policromia em detalhes com 

ondas na cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra branca 

de aproximadamente 1 cm . 

UND 

11 ANOS 51 R$ 16,92 R$ 862,92 

12 ANOS 48 R$ 16,40 R$ 787,20 

13 ANOS 47 R$ 16,40 R$ 770,80 

14 ANOS 51 R$ 16,40 R$ 836,40 

3 

Camisas para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino 

Anos Finais (EJA)  em malha 
PV 67% poliéster + 33% viscose, 

fio 30, na cor branca, com 
impressão policromia com a 

logomarca do município na frente 
(peito esquerdo) e impressão 
contendo “Rede Municipal de 
Ensino” (peito direito) na cor 
verde, nas costas contendo “ 
impressão policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo “Secretaria 

UND 

P 20 R$ 13,91 R$ 278,20 

M 22 R$ 13,91 R$ 306,02 

G 89 R$ 13,91 R$ 1.237,99 

GG 37 R$ 13,91 R$ 514,67 
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Municipal de Educação” na cor 
verde, na parte inferior impressão 

policromia em detalhes com 
ondas na cor verde, com  gola 

verde bandeira com listra branca 
de aproximadamente 1 cm 

XGG 7 R$ 13,91 R$ 97,37 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 9.765,42 

       

TOTAL DOS LOTES R$ 158.418,20 

 
 

Gameleira-PE, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 

JANDIRA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal Adjunta de Educação 
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ANEXO III 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS – PÓS DISPUTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP 

 
 
AO 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA/PE 
 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., 
estabelecida no(a) ........................................vem, perante o Município da Gameleira, apresentar a 
seguinte proposta de preços após disputa de lances, para o Registro de Preçospara eventual 
fornecimento parcelado de FARDAMENTO ESCOLAR para os Alunos Matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Gameleira/PE, conforme planilha abaixo: 

 

LOTE 01 - CONJUNTO INFANTIL - EXCLUSIVO PARA ME/ EPP/ MEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  

1 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Infantil  em 
malha PV 67% poliéster + 

33% viscose, fio 30, na 
cor branca, com 

impressão policromia com 
a logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm e 
sem manga com ribana 

na cor verde 

UND 

02 ANOS 97 R$ ............. R$ ............. 

03 ANOS 378 R$ ............. R$ ............. 

04 ANOS 528 R$ ............. R$ ............. 

05 ANOS 587 R$ ............. R$ ............. 

2 

Bermuda para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Infantil em 
helanca, 100% poliamida, 
gramatura mínima de 270 

UND 

02 ANOS 97 R$ ............. R$ ............. 

03 ANOS 378 R$ ............. R$ ............. 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
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g/m², na cor verde com 
aplicação de uma cor no 

short. descrições 
complementares: Short na 

cor Verde Bandeira ou 
similar, Logo da prefeitura 

da Gameleira em cor 
NEGATIVA (branca) 

04 ANOS 528 R$ ............. R$ ............. 

05 ANOS 587 R$ ............. R$ ............. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ ............. 

       

LOTE 02 - CAMISAS (ANOS FINAIS) - COTA PRINCIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  

1 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Anos Iniciais 1º 
ao 5º Ano)  em malha PV 

67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com impressão 
policromia com a 

logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm . 

UND 

06 ANOS 352 R$ ............. R$ ............. 

07 ANOS 540 R$ ............. R$ ............. 

08 ANOS 444 R$ ............. R$ ............. 

09 ANOS 588 R$ ............. R$ ............. 

10 ANOS 536 R$ ............. R$ ............. 

2 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Anos Finais (6º 
ao 9º Ano)  em malha PV 

67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com impressão 
policromia com a 

logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

UND 

11 ANOS 514 R$ ............. R$ ............. 

12 ANOS 484 R$ ............. R$ ............. 

13 ANOS 468 R$ ............. R$ ............. 
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Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm . 

14 ANOS 512 R$ ............. R$ ............. 

3 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 
Ensino Anos Finais 

(EJA)  em malha PV 67% 
poliéster + 33% viscose, 

fio 30, na cor branca, com 
impressão policromia com 
a logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm 

UND 

P 200 R$ ............. R$ ............. 

M 222 R$ ............. R$ ............. 

G 894 R$ ............. R$ ............. 

GG 366 R$ ............. R$ ............. 

XGG 70 R$ ............. R$ ............. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ ............. 

       

LOTE 03 - CAMISAS (ANOS FINAIS) - COTA RESERVADA PARA ME/ EPP/ MEI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  

1 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Anos Iniciais 1º 
ao 5º Ano)  em malha PV 

67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com impressão 
policromia com a 

UND 

06 ANOS 35 R$ ............. R$ ............. 

07 ANOS 54 R$ ............. R$ ............. 

08 ANOS 44 R$ ............. R$ ............. 
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logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm . 

09 ANOS 59 R$ ............. R$ ............. 

10 ANOS 54 R$ ............. R$ ............. 

2 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 

Ensino Anos Finais (6º 
ao 9º Ano)  em malha PV 

67% poliéster + 33% 
viscose, fio 30, na cor 

branca, com impressão 
policromia com a 

logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm . 

UND 

11 ANOS 51 R$ ............. R$ ............. 

12 ANOS 48 R$ ............. R$ ............. 

13 ANOS 47 R$ ............. R$ ............. 

14 ANOS 51 R$ ............. R$ ............. 

3 

Camisas para os alunos 
da Rede Municipal de 
Ensino Anos Finais 

(EJA)  em malha PV 67% 
poliéster + 33% viscose, 

fio 30, na cor branca, com 
impressão policromia com 
a logomarca do município 
na frente (peito esquerdo) 

e impressão contendo 
“Rede Municipal de 

Ensino” (peito direito) na 
cor verde, nas costas 
contendo “ impressão 

UND 

P 20 R$ ............. R$ ............. 

M 22 R$ ............. R$ ............. 

G 89 R$ ............. R$ ............. 

GG 37 R$ ............. R$ ............. 
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policromia com a 
logomarca do município e 

impressão contendo 
“Secretaria Municipal de 
Educação” na cor verde, 

na parte inferior 
impressão policromia em 
detalhes com ondas na 

cor verde, com  gola 
verde bandeira com listra 

branca de 
aproximadamente 1 cm 

XGG 7 R$ ............. R$ ............. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ ............. 

       

TOTAL DOS LOTES R$ ............. 

 
 
 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
 
Prazos de Fornecimento: Conforme Edital. 
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, 
obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os 
tributos e demais encargos decorrentes do fornecimento. 
 
Local, .....................de .....................de 202..... 
 
____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP 

 
 
 

A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ 

e CPF nº _________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva:     emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP 

  
 
 
 

A empresa .............................................................,, inscrita no CNPJ nº .................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOnº ______/2022 – PMG 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 

 
 

 Aos ________dias domêsde ______________do ano de 20______, o MUNICÍPIO DA 

GAMELEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.343.902/0001-47, 

com sede na Rua José Barradas, 95, Centro, Gameleira/PE, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado neste ato pela Secretária MunicipalAdjunta de 

Educação, aSrª Jandira Lima da Silva, ................, ................., ................., residente e domiciliado 

na ............................., portador do RG nº. ..................... e CPF nº. .........................., doravante 

denominadas simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR. E de outro lado, a 

................................................................, estabelecida a .................................................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº.................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

..............................................., brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à rua 

........................., ............., cidade..............................., portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. 

...........................e CPF nº. ..................................., e, daqui por diante, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Alterado Pelo Decreto 

Federal nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e DecretoFederal nº 10.024, de 20 de Setembro de 

2019, firmar a presente Atade Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 

Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 

8.666, de 1993, mediante as seguintescondições: 

 

 
1. DOOBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preçospara eventual fornecimento parcelado 

de FARDAMENTO ESCOLAR para os Alunos Matriculados na Rede Municipal de 
Ensino de Gameleira/PE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I e 
II do Edital do Pregão Eletrôniconº.008/2022 - SRP. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AOEDITAL 
 
2.1  Esteinstrumentoguardainteiraconformidadecomostermosdo Processo Licitatório nº. 

015/2022Pregão Eletrônico nº. 008/2022 - SRP e seus Anexos, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DAATA 
 
3.1 ApresenteAta de Registrode Preços terá vigênciade 12(doze) meses,apartirdesua assinatura. 

 
4. PRAZOS, DA VIGÊNCIA, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

DOS PRODUTOS 
 
4.1  O(s) fardamento(s) serão requisitados, conforme a necessidade do Município da Gameleira e 

deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua 
Manoel Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min 
às 13h00min, de segunda a sexta-feira, por conta do fornecedor; 

 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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4.2 A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 20(vinte dias) corridos, 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 

 
4.3 O(s) fardamento(s), objeto do Termo de Referência deverá(ão) ser entregues de acordo com 

as normas estabelecidas pelo Município da Gameleira; 
 

4.4 A requisição de fornecimento do(s) fardamento(s) emitida pelo município da Gameleira terá 
seu teor repassado para a empresa registrada através de formulário enviado por email ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 13h00min;  

 
4.5 O(s) fardamento(s) deverão ser no ato da entrega, apropriados para a utilização. O Município 

se reserva o direito de devolver, o(s) fardamento(s) que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preços e/ou que não estejam adequados para 
o uso; 

 
4.6 O(s) fardamento(s) serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que 

procederá à conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo com o 
pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
4.7 Todas as despesas relativas às entregas o(s) fardamento(s), tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da empresa registrada; 
 
4.8 O(s) fardamento(s) serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 

Secretaria Municipal de Educação, não representando para o Município a obrigação de 
utilização da totalidade dos referidos produtos licitados; 

 
4.9 O(s) fardamento(s) serão recebidos pelo servidor responsável pelo atesto, nas seguintes 

condições: 
 

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade do 
produto e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo 
circunstanciado. 

 
4.10 O recebimento definitivo do(s) fardamento(s) não exime a empresa registrada da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por 
ventura se originar de tais vícios. 
 

4.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa registrada 
pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, 
devendo a(s) mesma(s) ser(em) substituída(s), no prazo de até 08 (oito) dias corridos, após 
a notificação do Município da Gameleira, sem ônus adicional para a Administração 
Municipal, caso os produtos não atendam às especificações constante no Termo de 
Referência e na proposta da empresa registrada, sob pena de ser considerado inadimplente 
e ficará sujeito à aplicação  das penalidades previstas. 

 
4.12 O(s) fardamento(s) deverão ser entregues em embalagens plásticas originais do fabricante, 

devidamente lacrados. 
 
4.13 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 

 
4.14 A entrega do(s) fardamento(s) deverá ser entregue de FORMA PARCELADA, em 02 

http://www.gameleira.pe.gov.br/
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oportunidades, devendo 01(uma) entrega ser realizada em 2022 e outra em 2023, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período da Ata 
de Registro de Preços que será de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Município da Gameleira, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos realizados, acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo as quantidades e valores; 

 
b) O Município da Gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento 

enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
5.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 

 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização; 

 
5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
5.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
5.7 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor 

da Secretaria de Educação, responsável pela fiscalizacão do contrato, confirmando o 
recebimento dos produtos, na quantidade solicitada e de acordo com as especificações 
contidas na proposta. 

 
5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
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6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1 OÓrgãoContratanteadotaráapráticadetodososatosnecessáriosaocontroleeadministraçãodapre
senteAta. 
 

6.2 DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

LOTE ...... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  

   

    

    

    

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
 

020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2190 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2194 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino da Pré Escola 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1211 2161 0000 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1201 2188 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1211 2155 0000 Manutenção das Atividades Gerais do FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 366 1201 2206 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino de Jovens e 
Adutos (EJA) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 
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8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 

superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na 
ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados 

e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
8.4.  No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, 

através de comunicação enviada ao representane legal do Órgão Gerenciador, comprovando 
através de documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem 
os referidos reajustes. 

 
8.5 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 
9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DEPREÇOS 

 
9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro canceladoquando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de2002. 
 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
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I. Por razão de interesse público; ou 
II. A pedido do fornecedor. 

 
10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

 
10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 
 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
11.1 Confeccionar e Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
11.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
 
11.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Gameleira, cujas 

reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 
11.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
11.5 A falta de quaisquer do(s) fardamento(s) cujo fornecimento incumbe o fornecedor, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

 
11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
 
11.7 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, compatibilidade 

com as obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitação e qualificaçãodo instrumento 
convocatório. 

 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Município da Gameleira, obriga-se a: 
 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 
fardamento(s); 

 
b) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo; 

 
c) Designar o(s) fiscal(is) do contrato dentre os servidores lotados na área solicitante, para 

acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e para atestar o 
recebimento do(s) fardamento(s), conforme definido no Termo de Referência; 

 
d) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no termo de referência, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município de Gameleira ou 
modificação na Ata de Registro de Preços; 

 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
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f) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues o(s) fardamento(s); 
 

g) Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 

 
h) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 

fardamento(s); 
 

i) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
 

 
13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
13.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Gameleira, pelo prazo de ate 

05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Ata de Registro de Preços e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
IX - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
13.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 
13.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, veiculado pela 

AMUPE. 

 
13.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas asseguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nocontrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisoanterior. 

 
13.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintestermos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor dofornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) 
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dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cadaevento. 
 

13.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontratual. 

 
13.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista doprocesso. 
 
14 DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1  A Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo 

com as cláusulas e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
14.3 Definir como fiscaL: Jandira Lima da Silva – Secretária Municipal Adjunta de Educação, 

referente aos itens da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
15 DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
15.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
 

16 DOFORO 
 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
será competente o foro da Comarca da Gameleira/PE. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 

de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e 

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
 

Gameleira/PE, ............. de ................... de 2022. 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Jandira Lima da Silva 
CPF: ............................. 

Secretária Municipal Adjunta de Educação 
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FORNECEDOR REGISTRADO: 

 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF:  

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________ 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. ______/2022 – PMG 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 
PREGÃO ELETRÔNICONº 008/2022 - SRP 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOnº ______/2022 – PMG 
 

 
CONTRATO RELATIVO A AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR, QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DA GAMELEIRA E A 
.......................................................... 
 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o o MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.343.902/0001-47, com sede na Rua José Barradas, 
95, Centro, Gameleira/PE, por intermédio da Sra. Jandira Lima da Silva, ................, ................., 
................., residente e domiciliada na ............................., portadora do RG nº. ..................... e CPF 
nº. ...................., e de outro lado, a ..................................................... estabelecida a .......... 
........................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.................................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ............................................... brasileiro(a), ............., ..............., residente 
e domiciliado(a) à Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de identidade 
(RG) nº. ........................... e CPF nº. .............................., doravante denominadas CONTRATANTE E 
CONTRATADA, consoante a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, e do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº008/2022 - SRP, homologado em ...... de ............ de 2022 e os termos da proposta 
apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e 
aceitam a seguir: 
 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste contrato é a Aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR para os Alunos 

Matriculados na Rede Municipal de Ensino de Gameleira/PE, com as características, 
quantidades e valores previstos no Subitem 1.2, do presente contrato. 

 
1.2 ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALORES: 

 

LOTE ...... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TAMANHO / ANO QUANT VALOR UNT  VALOR TOTAL  
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VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
2.0  CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS, DA VIGÊNCIA, DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
2.1  O(s) fardamento(s) serão requisitados, conforme a necessidade do Município da Gameleira e 

deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada naRua 
Manoel Buarque Lins, 518 - Centro, S/N, CEP: 55.530-000 – Gameleira/PE, das 08h00min 
às 13h00min, de segunda a sexta-feira, por conta do fornecedor; 

 
2.2 A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 20(vinte dias) corridos, 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
2.3 O(s) fardamento(s), objeto do Termo de Referência deverá(ão) ser entregues de acordo com 

as normas estabelecidas pelo Município da Gameleira; 
 

2.4 A requisição de fornecimento do(s) fardamento(s) emitida pelo município da Gameleira terá 
seu teor repassado para a empresa registrada através de formulário enviado por email ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 13h00min;  

 
2.5 O(s) fardamento(s) deverão ser no ato da entrega, apropriados para a utilização. O Município 

se reserva o direito de devolver, o(s) fardamento(s) que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e na Ata de Registro de Preços e/ou que não estejam adequados para 
o uso; 

 
2.6 O(s) fardamento(s) serão entregues somente ao funcionário indicado pelo Município, que 

procederá à conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo com o 
pedido, a nota fiscal será atestada; 

 
2.7 Todas as despesas relativas às entregas o(s) fardamento(s), tais como: fretes e/ou 

transportes correrão à custa exclusivamente da empresa registrada; 
 
2.8 O(s) fardamento(s) serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização da 

Secretaria Municipal de Educação, não representando para o Município a obrigação de 
utilização da totalidade dos referidos produtos licitados; 

 
2.9 O(s) fardamento(s) serão recebidos pelo servidor responsável pelo atesto, nas seguintes 

condições: 
 

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade do 
produto e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo 
circunstanciado. 

 
2.10 O recebimento definitivo do(s) fardamento(s) não exime a empresa registrada da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por 
ventura se originar de tais vícios. 
 

2.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa registrada 
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pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos, 
devendo a(s) mesma(s) ser(em) substituída(s), no prazo de até 08 (oito) dias corridos, após 
a notificação do Município da Gameleira, sem ônus adicional para a Administração 
Municipal, caso os produtos não atendam às especificações constante no Termo de 
Referência e na proposta da empresa registrada, sob pena de ser considerado inadimplente 
e ficará sujeito à aplicação  das penalidades previstas. 

 
2.12 O(s) fardamento(s) deverão ser entregues em embalagens plásticas originais do fabricante, 

devidamente lacrados. 
 
2.13 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 

 
2.14 A entrega do(s) fardamento(s) deverá ser entregue de FORMA PARCELADA, em 02 

oportunidades, devendo 01(uma) entrega ser realizada em 2022 e outra em 2023, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período da Ata 
de Registro de Preços que será de 12(doze) meses, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor global para o fornecimento é de R$ .............. (..............................................).  
 
3.2 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Município da Gameleira, relatório com o 
fechamento dos fornecimentos realizados, acompanhado das referidas cópias dos 
documentos de requisição, contendo as quantidades e valores; 

 
b) O Município da Gameleira, após efetuar a análise do relatório de fechamento 

enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 

Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
3.3 A Nota Fiscal/Fatura da contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e 
não paga. 

 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
3.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização; 

 
3.6 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
3.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 
 

3.8 Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 
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CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
4.0  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
 
4.1 O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura. 
 

4.2 Os preços poderão sofrer reajuste no valor, após o período de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, através da variação do IPCA ou outro índice que o substituir, 
conforme previsto no art. 65, § 8º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
 
5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1  O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
5.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
5.3 Definir como fiscaL: Jandira Lima da Silva – Secretária Municipal Adjunta de Educação, 

referente aos itens da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
6.0 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1  Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
 

020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2190 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1201 2194 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino da Pré Escola 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1211 2161 0000 Manutenção das Ações do Ensino Infantil - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1201 2188 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1211 2155 0000 Manutenção das Atividades Gerais do FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020401 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 366 1201 2206 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino de Jovens e 
Adutos (EJA) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
7.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

 
7.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 
8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1.1 Confeccionar e Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
8.1.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
 
8.1.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Gameleira, cujas 

reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 
8.1. 4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
8.1.5 A falta de quaisquer do(s) fardamento(s) cujo fornecimento incumbe o fornecedor, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

 
8.1.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
 
8.1.7 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/ Contrato, compatibilidade 

com as obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitação e qualificaçãodo instrumento 
convocatório 

 
8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.2.1 O Município da Gameleira, obriga-se a: 
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a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 

fardamento(s); 
 

b) Efetuaros pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo; 
 

c) Designar o(s) fiscal(is) do contrato dentre os servidores lotados na área solicitante, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e para atestar o 
recebimento do(s) fardamento(s), conforme definido no Termo de Referência; 

 
d) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no termo de referência, e em tudo o mais que se relacione 
com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município de Gameleira ou 
modificação na Ata de Registro de Preços/ Contrato; 

 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços/ 

Contrato; 
 

f) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues o(s) fardamento(s); 
 

g) Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 

 
h) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do(s) 

fardamento(s); 
 

i) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
 

 
9.0 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
9.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município da Gameleira, pelo prazo de ate 

05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Ata de Registro de Preços e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 
I - Não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inid6neo; 
IX - declarar informacões falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
9.2 As sanções descritas no subitem anterior  também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 
9.3 As sanções serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, veiculado pela 

AMUPE. 

 
9.4 Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas asseguintes: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nocontrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízosresultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisoanterior. 

 
 9.5 A penalidade de multa será aplicada nos seguintestermos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor dofornecimento; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cadaevento. 

 
9.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontratual. 

 
9.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista doprocesso. 
 
 
10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como 

nele estivessem transcritos:  
 

a) O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP; 
b) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA; 
c) Termo de Referência – (Anexo I do Edital); 
d) Ata de Registro de Preços nº. __________/2022 - PMG 

 
 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório. 

 
11.2  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, conforme Art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
11.3  Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de 

marcas, patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive 
componentes ou materiais fabricados por terceiros. 

 
11.4  A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
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ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros. 
 
11.5  Verificada, durante o fornecimento dos produtos, ora contratados, eventuais diferenças nos 

quantitativos licitados, será adotado o disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
11.6  A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto licitado mediante a Ordem de 

Fornecimento da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se 
casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente 
apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio. 

 
11.7  Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a 

CONTRATADA em todos os seus termos, ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 - SRP, 
todos os seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes. 

 
11.8  Fica eleito o foro desta cidade da Gameleira, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente 

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de 
qualquer das partes. 

 
 E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de 
CONTRATOADMINISTRATIVO de fornecimento de materiais, confeccionados em 04 (quatro) vias de 
igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por 
duas testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os 
efeitos legais. 

 
Gameleira /PE,............ de ................... de 2022. 

 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Jandira Lima da Silva 
CPF: ............................. 

Secretária Municipal Adjunta de Educação 
 
 

CONTRATADA: 
 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: ____________________________________________ 

 

 

NOME: ____________________________________________________________________ 

 

CPF: __________________________________ 
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